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Municipio de Santana do Garambéu

RELATORIO DE AVALIACAO

Acéo Tipo de Edital Edital
PNAB 2026 Premiacao Edital 01/2026- Premiacéo
Cultural

Agente Cultural

SOLANGE ADRIANE DE OLIVEIRA SOUZA

Categoria

Cultura de Matriz Africana/danca

Pontuacao Final

Pontuacdo Méaxima

Nota de desclassificagéo

50 75 30
CRITERIOS OBRIGATORIOS
Critério Eliminatério Intervalo Inicial Intervalo Final Pontuacéo Obtida
1.Reconhecida Néao 0 10 10
atuacdo na
categoria cultural
inscrito(a)

Justificativa da Pontuag&o: Comprovou atuagéo cultural nas tradi¢es de Congada e Mogambique, atendendo
plenamente ao critério de reconhecida atuagdo na categoria inscrita.
2.Integracgdo e Né&o 0
inovagdo do agente
cultural com outras
esferas do
conhecimento e da
vida social. Ex.:
integragdo entre
cultura e educagéo,
cultura e saude,
cultura e meio
ambiente, etc

Justificativa da Pontuacdo: A atuacdo da proponente na Congada e no Mogambique contribui para a
preservacao e transmissdo dos saberes tradicionais, fortalecendo a identidade cultural, a educagéo patrimonial e
a integracdo comunitéria.
3.Contribuicédo a
populacBes em
situacdo de
vulnerabilidade
social, tais como
idosos, criangas,
pessoas negras, etc)
Justificativa da Pontuagdo: A proponente contribui para a inclusdo e valorizagdo de diferentes publicos da

comunidade, incluindo criangas, idosos e pessoas negras, por meio da preservagdo e transmissdo das tradicbes
da Congada e do Mocambique.

4.Contribuicdo do
agente cultural a(s)
comunidade(s) em
que atua, tais como
realizacdo de acdes
dentro da
comunidade,
contratagdo de
profissionais da
comunidade, etc

10 10

Néo 0 10 10

Néao 0 10 10

Justificativa da Pontuacédo: A proponente desenvolve agdes culturais junto a comunidade, contribuindo para a

preservacdo das tradicBes da Congada e do Mocambique, fortalecendo a identidade cultural e a participagdo
comunitéria.
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1.Agente cultural Né&o 0 5 5
do género feminino
Justificativa da Pontuacdo: Pontuacdo atribuida em razdo de a proponente se identificar como pessoa do
género feminino, atendendo ao critério previsto no edital.
2.Agente cultural Né&o 0 5 5
negro ou indigena
Justificativa da Pontuacdo: Pontuacdo atribuida em razdo da apresentacdo de autodeclaracdo como pessoa
negra, atendendo ao critério previsto no edital.
3.Agente cultural Néao 0 5 0
com deficiéncia
Justificativa da Pontuagdo: O critério nao foi atendido, pois a proponente ndo se declarou pessoa com
deficiéncia.
4.Pessoas juridicas Nédo 0 5 0
ou coletivos/grupos
compostos por mais
de 50% de pessoas
com deficiéncia
Justificativa da Pontuacdo: O critério ndo se aplica a proponente, uma vez que a inscri¢do foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
5.Pessoas juridicas Né&o 0 5 0
ou coletivos/grupos
compostos por mais
de 50% de pessoas
negras ou indigenas
Justificativa da Pontuacdo: O critério ndo se aplica a proponente, uma vez que a inscri¢do foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
6.Pessoas juridicas Né&o 0 5 0
compostas por mais
de 50% de
Mulheres
Justificativa da Pontuacéo: O critério ndo se aplica a proponente, uma vez que a inscricdo foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
7.Pessoas juridicas | N&do 0 5 0
ou coletivos/grupos
com notdria
atuacéo em
tematicas
relacionadas a:
pessoas negras,
indigenas, pessoas
com deficiéncia,
mulheres,
LGBTQIAP+,
idosos, criangas, e
demais grupos em
situacdo de
vulnerabilidade
econdmica e/ou
social.
Justificativa da Pontuacdo: O critério ndo se aplica a proponente, uma vez que a inscri¢do foi realizada na
modalidade Pessoa Fisica.
PONTUACAO FINAL: 50 PONTOS

JUSTIFICATIVA PONTUACAO FINAL: A proponente comprovou relevante atuacdo cultural nas
tradicbes de Congada e Mocambique, demonstrando contribuicdo para a preservacdo dos saberes tradicionais,
valorizacao da cultura local, inclusdo social e fortalecimento da comunidade. Também atendeu aos critérios de
acdo afirmativa previstos para pessoa do género feminino e pessoa negra, alcangando pontuagdo maxima nos
critérios aplicaveis a sua modalidade de inscricéo..
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